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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PROCESSO ADM N° 04.003/2022
CONTRATO N° 0400302/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
0400302/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO E DOOUTRO LADO A EMPRESA PRIME
SOLUÇÕES E COMERCIO LTDA - EPP, EM TOTAL
CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situado na
Avenida do Bom Jesus, S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o
n°06 003 891/0001-16, neste ato representado pela Sra. Lidimar Baima Alves, portador
do CPF n° 176 110 673-20 e RG n.° 4992693-4 SSP/MA, residente e domiciliado na
Rua Rosa Maria s/n, Centro, Presidente Juscelino/MA, a seguir denominada
contratante e a empresa PRIME SOLUÇÕES ECOMERCIO LTDA - EPP escrita no
CNPJ sobre n° 40131 298/0001-93 com sede na Rua Netuno 1/ Rua Projetada, *.,
Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, representada pelo proprietário oSr. Jadson Ferreira
Moura portador do CPF 609.547.973-88, RG 0336202720071 SSP/MA, a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem firmar opresente Termo Aditivo mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Opresente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n°
0400302/2022 que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de digitalização de documentos, processamento de dados
incluso software, para armazenamento do acervo documental das secretarias ligadas a
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Oprazo do contrato n° 0400302/2022 fica prorrogado por mais 12 meses com inicio em
10/08/2023 e término em 10/08/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULATERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato a que se refere
o presente Termo Aditivo.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, assinam este
instrumento em03 (três) vias de igual teore forma para um só efeito legal, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

Nome:

Presidente Juscelino/MA, 27 de Julho de 2023.

Lidimar Baima Alves

Secretária Municipal de Assistência Social
Contratante
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Jadson Ferreira Moura

PRIME SOLUÇÕES E COMERCIO LTDA - EPP
contratada



lã Terça-Feira, 10 - Outubro - 2023

Presidente Juscelino/MA, 27de Julho de 2023.
Daniel Nina Nunes

Secretário Municipal deAdministração
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 045/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 02.006/2021. 2° Termo de Aditamento ao
Contrato n° 045/2021. HIDRAELE PROJETOS ESERVIÇOS
LTDA, CNPJ N° 23.687.031/0001-68. DO OBJETO'
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ANÁLISES E ESTUDOS DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
TÉCNICO DE PRÉ-PROJETOS, PLANOS DE TRABALHO

CISANDO OACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS FEDERAIS
VhSTADUAIS. Aditar ao Contrato 045/2021, no que diz respeito

U^Cr!tf,Ca prorr°9ado P°r ma's 12 meses com início em
31/03/2023 e íérmino em 31/03/2024, nos termos da Cláusula
Décima Quinta do Contrato 045/2021 e do Art. 57, da Lei
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo: 30/03/2023.

Presidente Juscelino/MA, 30 de Março de 2023.

Daniel Nina Nunes
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL ECIDADANIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO

1o TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ND
0400302/2022.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 04.003/2022. 1° Termo de Aditamento ao
Contrato n 0400302/2022. PRIME SOLUÇÕES ECOMERCIO
LTDA - EPP, CNPJ N° 40.131.298/0001-93. DO OBJETO'
P$pl??riSA£eDE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
nnrnLt?,A° °E SERV,C0S °E DIGITALIZAÇÃO DEDOCUMENTOS, PROCESSAMENTO DE DADOS INCLUSO
SOFTWARE, PARA ARMAZENAMENTO DO ACERTO
mmm,™NTAL °AS SECRETARIAS LIGADAS ASECRETARIA
?RESnFÍTpE A,?S'STENCIA S°C'AL DO MUNICÍPIO DESSE JUS<^INO/MA. Aditar ao Contrato
0400302/2022, no que d«z respeito àvigência fica prorrogado por
?™JnJieSeS, C°m Ím'CÍ0 Em 10/08/2023 e término em
IJZmLT?T? ? C'aUSU,a Dedma Quinta d0 C™™°0400302/2022 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura
do Termo aditivo: 27/07/2023.

Presidente Juscelino/MA, 27 de Julho de 2023.

Lidímar Baima Alves -£"
Secretária Municipal deAssistência SociSJ fí

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC

CONTRATO ADMINISTRATIVO

1o TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°
0400303/2022

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 04.003/2022. r Termo de Aditamento ao
Contrato n° 0400303/2022. PRIME SOLUÇÕES ECOMERCIO
LTDA - EPP, CNPJ N° 40.131.298/0001-93. DO OBJETO-
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE:
DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO DE DADOS INCLUSO^
SOFTWARE, PARA ARMAZENAMENTO DO ACERVO'
DOCUMENTAL DAS SECRETARIAS LIGADAS ASECRETARIA1
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE^
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0400303/2022 no que diz'
respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com início^
em 10/08/2023 e término em 10/08/2024, nos termos da Cláusula!
Décima Quinta do Contrato 0400303/2022 e do Art. 57, da LeV
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo: 27/07/2023. ;

Presidente Juscelino/MA, 27 de Julho de 2023.

Joaquim Francisco De Sousa Neto
Secretário Municipal de Educação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https,//Www.preS,dentejuScelino,ma.go^.br/diarioofiCial,cúdigo:DOM-021020230212

Documento assinado digitalmente e
com carimbo de tempo.

ISSN 2764-717X
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